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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI 

N.º 1.034-B, DE 2003

(Do Sr. Ricardo Izar)

Dispõe sobre a implantação de norma técnica que regule a fabricação e a comercialização de doces e chocolates com brinquedos acondicionados em seu interior e dá outras providências; tendo pareceres da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,  pela rejeição (relator: DEP. JAIRO CARNEIRO) e da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela rejeição (relator: DEP. LEANDRO VILELA).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEFESA DO CONSUMIDOR

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)

Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II



S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor:

· parecer do relator

· parecer da Comissão




O Congresso Nacional decreta:




Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a implantação de norma técnica que regule a fabricação e a  comercialização de doces e chocolates com brinquedos acondicionados em seu interior.




Art. 2º O Poder Público elaborará norma técnica que fixará as condições exigíveis para a segurança do consumo de doces e chocolates com brinquedos acondicionados em seu interior que sejam fabricados e comercializados no País.




Parágrafo único. A norma a que se refere o caput disporá também sobre possíveis riscos que não podem ser prontamente identificados pelo público, possivelmente decorrentes do uso normal daqueles alimentos, ou em conseqüência de abuso razoavelmente previsível.




Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICAÇÃO




Tem-se observado, já há algum tempo, a popularização de doces e chocolates com brinquedos acondicionados em seu interior, especialmente entre o público infantil. Lamentavelmente, porém, esta, inovação tem sido acompanhada pela  ocorrência de crescente número de acidentes, fruto da ingestão involuntária e do manuseio inadequado das chamadas “surpresas”,  notadamente por parte das crianças menores.




Pode-se fazer, neste caso, um paralelo com a venda de brinquedos, já que os públicos-alvo são, basicamente, os mesmos. Também para aquela situação, há de se garantir as salvaguardas necessárias para que os produtos comercializados não atendem contra a saúde  e o bem-estar dos petizes.




Ocorre, porém, que o Brasil já conta com avançado aparato normativo que define os critérios a serem atendidos pelos brinquedos fabricados e comercializados no País. Nada mais natural, portanto, que se estendam aos doces e chocolates de que se trata este projeto os mesmos cuidados quanto á segurança dos consumidores. Urge, pois, que o Poder Público cumpra sua função e promova as condições para que a norma técnica minudamente estabeleça os requisitos para a proteção de nossas crianças.




Por todos estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares congressistas para a aprovação desta proposta.





Sala das Sessões, em 21  de   maio   de 2003.







Deputado RICARDO IZAR

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Ricardo Izar, dispõe sobre o estabelecimento, pelo Poder Público, de norma técnica que fixará as condições exigíveis para o consumo seguro de doces e chocolates com brinquedos acondicionados em seu interior (art. 1o), fabricados e comercializados no Brasil (art. 2o). Em seu parágrafo único, estabelece que essa mesma norma técnica deverá dispor sobre riscos à saúde, derivados do consumo dos produtos mencionados na proposição.

A proposição foi distribuída para a Comissão que ora a examina e para a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. Em consonância com o inciso II do artigo 24 do Regimento Interno desta Casa, está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões.

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com o artigo 32 do Regimento Interno desta Casa, é de competência desta Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo analisar matéria atinente a políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial. Tratando o Projeto em tela de implantação de norma técnica que define condições para a comercialização de produto industrializado, cumpre a esta Comissão se pronunciar acerca do mérito da proposição.

O PL 1.034/03 tem o louvável objetivo de garantir a segurança dos consumidores e reduzir, assim, o risco à saúde e bem-estar, especialmente, das crianças. Está, portanto, em consonância com nossa Carta Magna que, em seu artigo 170, inciso VI, estabelece que, entre outros princípios, deve a ordem econômica observar a defesa do consumidor.

Nesse sentido, a Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, estabelece que a normalização e a fixação de padrões, no caso de produtos que envolvam risco à saúde, serão de incumbência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Considerando a competência atribuída a esta Agência, foi publicada, em 11 de maio de 2001, a Resolução RDC n( 91, que dispõe sobre princípios gerais referentes a embalagens e equipamentos em contato com alimentos. 

Tal regulamento técnico estabelece que as embalagens e equipamentos que estejam em contato direto com alimentos devam ser elaborados em conformidade com as boas práticas de fabricação. Visa-se, assim, garantir que as embalagens não produzam migração de componentes indesejáveis, tóxicos ou contaminantes para os alimentos, tais que possam representar risco para a saúde humana e ocasionar modificação inaceitável na composição dos alimentos ou em suas características sensoriais. 

Esses critérios tornam-se ainda mais relevantes e atuais em face da prática, cada dia mais comum, de acondicionamento de brinquedos em doces e chocolates, principalmente por ocasião da Páscoa, e da ocorrência de acidentes com tais objetos, aparentemente inofensivos. Por essa razão, deve ser observado se a embalagem do brinquedo traz o selo do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), que certifica a conformidade do brinquedo com normas específicas (Portaria n( 47, de 13 de março de 1992), e a idade recomendável para o brinquedo.

Considera-se, portanto, que a normalização, em vigor, referente às  embalagens em contato com alimentos e aos brinquedos, é abrangente e suficiente para garantir a segurança e proteção  do consumidor de doces e chocolates com brinquedos acondicionados em seu interior.

Ademais, cabe observar que, por tratar-se de sugestão a outro Poder de adoção de providência, a Indicação seria o instrumento adequado à apresentação da proposição. 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei n(. 1.034, de 2003. 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2003 .

Deputado JAIRO CARNEIRO
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.034/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jairo Carneiro.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Léo Alcântara - Presidente, Giacobo e Jairo Carneiro - Vice-Presidentes, Alceste Almeida, Bismarck Maia, Carlos Eduardo Cadoca, Edison Andrino, Fernando de Fabinho, Gerson Gabrielli, Júlio Redecker, Lupércio Ramos, Osório Adriano, Reinaldo Betão, Rubens Otoni, Zico Bronzeado, Alex Canziani, Átila Lira e Ronaldo Vasconcellos.

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 2003.

Deputado LÉO ALCÂNTARA

Presidente

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.034, de 2003, de autoria do nobre Deputado Ricardo Izar, propõe a implantação de norma técnica que regule a fabricação e a comercialização de doces e chocolates com brinquedos acondicionados em seu interior.

O projeto não recebeu emendas e cabe-nos, nesta Comissão de Defesa do Consumidor, analisar a questão no que tange à defesa do consumidor e às relações de consumo.

II - VOTO DO RELATOR

Não obstante a meritória intenção do autor da proposição em comento, informamos que a questão já se encontra regulamentada pelo órgão federal responsável pela regulamentação deste tipo de produto.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, por intermédio da resolução RDC nº 91, que dispõe sobre princípios gerais referentes a embalagens e equipamentos em contato com alimentos, regulamenta a questão e assegura, de acordo com as normas lá dispostas, que os produtos que seguirem as orientações especificadas não expõem os consumidores a quaisquer riscos. 

Diante do exposto, devido a questão já estar devidamente regulamentada, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.034, de 2003.

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2004.

Deputado Leandro Vilela 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.034-A/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Leandro Vilela.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Paulo Lima - Presidente, Luiz Bittencourt e Jonival Lucas Junior - Vice-Presidentes, Celso Russomanno, Dr. Rosinha, Jorge Gomes, Marcos Abramo, Maria do Carmo Lara, Maurício Rabelo, Renato Cozzolino, Robério Nunes, Simplício Mário, Wladimir Costa, Dimas Ramalho, Marcelo Guimarães Filho e Silas Brasileiro.

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2004.

Deputado PAULO LIMA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_5369
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_5369


